
Parecer nº 113/98 

Data: 1998.09.23 

Processo nº 450 

 

Reclamante: Leodolfo Bettencourt Picanço 

 

Entidade reclamada: Direcção-Geral de Estudos e Previsão do Ministério das 

Finanças. 

 

 

1. Leodolfo Bettencourt Picanço vem reclamar do indeferimento tácito do 

requerimento apresentado à Direcção-Geral de Estudos e Previsão do Ministério 

das Finanças em que pedia o acesso ao estudo mencionado em notícia do jornal 

“Expresso” de 13 de Junho de 1998 sobre “regime de capitalização na função 

pública”. 

 

Esta Comissão é competente para se pronunciar sobre as reclamações do 

indeferimento expresso ou tácito do direito de acesso � artigos 15º/4 e 16º da Lei de 

Acesso aos Documentos Administrativos (LADA) – Lei nº 65/93 de 26 de Agosto� . 

 

2. O documento cujo acesso foi requerido é um documento administrativo por se 

encontrar na posse da Administração. E é um documento não nominativo por não 

conter dados pessoais, isto é, informações sobre pessoa singular com apreciações, 

juízos de valor ou abrangidas pela reserva da intimidade da vida privada � artigo 

4º/1/b) e c)� . Não se vislumbra, por outro lado, que outras limitações ao direito de 

acesso possam aqui ocorrer (como razões de segurança interna ou externa). 

 

Assim, todos têm direito de acesso a tal documento: artigo 7º/1. 

 

Sublinhe-se que a Administração deveria ter respondido ao interessado no prazo 

de 10 dias – o que não fez – comunicando a data, hora e local para o interessado 



obter a consulta ou a reprodução pretendidas, ou então as razões da recusa (artigo 

15º/1). 

 

3. Nos termos expostos, esta Comissão delibera emitir parecer favorável à 

reclamação apresentada por Leodolfo Picanço, devendo a Direcção-Geral de 

Estudos e Previsão do Ministério das Finanças facultar o direito de acesso ao 

documento pretendido. 

 

Em cumprimento do artigo 16º/2, remeta-se esta deliberação ao reclamante e à 

entidade requerida. 

 

Lisboa, 23 de Setembro de 1998. 

 

José Renato Gonçalves (Relator) - Silva Marques - João Figueiredo - Vasco Almeida -

Francisco de Brito - Gameiro dos Santos - Branca do Amaral - João Labescat - Castro 

Martins (Presidente). 

 


